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"Dispõe sobre Abertura de
Crédito Adicional Especial
por Exc e sso de Arrecadação
e Su pe rá vít Financeiro no
Orçamento vitente e dá
Outras Providências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atrabuições que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

AArt. le Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro
autorizado a abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro
no orçamento vigente, no valor total de RS 2.810.290,90 (dois milhões oitocentos e

dez mil duzentos e noventa reais e noventa centavos!, sendo RS 1.744.050,00 (um
milhão setecentos e quârentã ê quatro mil e cinquenta reãisl por Excesso de
Arrecadação e RS 1.066.240,90 (um milhão sessenta e seis mil duzentos e quarênta
rêais e noventa centavos) por Superávit Financeiro, provenientes de recursos do
Governo Federal, do Estado de Rondônia e de contrapartida do Município, conforme
discriminado abaixo:

l. R$ 114.300,00 (cento e quatorze mil e trezentos reais) oriundos do
saldo remanescente do Convênio/Mapa ns 92058112021 para aquisição de

equipamento agrícola.

ll. RS 1.144,53 (um mil cento e quarenta e quato reais e cinquenta e
três centavos) oriundos do saldo remanescente da contrapartida do Município.

lll. RS 70.000,@ (setenta mil reaisl oriundos do saldo remanescente da

Emenda Parlamentar ns 39450007 para implementos agrícolas.

lV. RS 43.704,32 (quarenta e três mil setecentos e quatro reais e Úinta
e dois centavos) oriundos do saldo remanescente do Convênio ns 484/PGE-2O22 para

aquisição de um trator agrícola, dois pulverizadores e duas plantadeiras, celebrado
entre o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura, e o
Município de Buritis/RO.

V. RS 16.794,34 (dezesseis mil setecentos e noventa e quatro reais e

trinta e q

Município.
uatro centavos) oriundos do saldo remanescente da contra ida do
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Vl. RS 1.152.000,00 (um milhão cento e cinquenta e dois mil reais)
oriundos do Convênio plataforma+Brasil ne 937405/2022 parc aquisição de trator
agrícola, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento
Regional, e o Município de Buritis/RO.

Vll. R$ 48.000,@ (quarenta e oito mil reais) oriundos da contrapartida
do Município.

Vlll. RS 98.788,00 (noventa e oito mil setecentos e oitenta e oito reãisl
oriundos do saldo remanescente da Emenda Parlamentar da Plataforma+Brasil ne

40300003 para aquisição de equipamentos agrícolas.
lX. R$ 610.282,02 (seiscentos e dez mil duzentos e oitenta e dois reais

e dois centavos) oriundos do saldo remanescente da Emenda Parlamentar ng

202337060001 para aquisição de equipamentos agrícolas.

X. RS 107.904,00 (cento e sete mil novêcentos e quatro reals) oriundos
do saldo remanescente do Convênio ns 3O7/SEAGRI/PGE l2O23 para aquisição de
equipamentos agrícolas, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da
Secretaria de Estado da Agricultura, e o Município de Buritis/RO.

Xl, RS 5.999,98 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais e noventa
e oito centavos) oriundos do saldo remanescente da contrapartida do Município.

Xll. R$ 53.073,45 (cinquenta e três mil setenta e três reais e quarenta e
cinco centavos) oriundos do saldo remanescente do Convênio 1e

353/SEAGRI/PGE /2023 para aquisição de equipamentos agrícolas.

xlll. R$ 5.392,67 (cinco mil trêzêntos e noventa e dois rêais e sessenta
e sete centavos) oriundos do saldo remanescente da contrapartida do Município.

xlv. RS 46.649,73 (quarenta e sêis mil seÍscêntos e quarenta e nove
reais e setenta e três centavosl oriundos do saldo remanescente do Convênio ne

382/SEAGRI/PGE /2023 para aquisição de mudas e adubo.

XV. R$ 2.210,36 (dois mil duzentos e dez reais e trinta e seis cêntavosl
oriundos do saldo remanescente da contrapartida do Município.

xvl. RS 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil setecentos e
cinquenta reais) oriundos do Convênio ne 95O92t12023 para aquisição de

equipamentos.

XVll. R$ 4.297,50 (quatro mil duzentos e noventa e setê Íeais e

cinquenta centavos) oriundos da contrapartida do MunicÍpio.

Parágrafo Único - As codificações institucionais e orçamentárias serão
incluídas em dotação especialmente criada na Lei Orçamentária vigente, conforme
disposto nos anexos I e ll.

Art.2o O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o Art. 1e

,r\|)

s
será obtido na forma do Artigo 43, incisos I e ll, da Lei Federal ne 4.320164, no valor de

+
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RS 2.726.451,52 (dois milhões setecentos e vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e
um reais e cinquenta e dois centavos), proveniente de recursos do Governo Federal e
do Estado de Rondônia.

Art,39 O recurso referente à contrapartida será obtido na forma do
Artigo 43, inciso lll, da Lei Federal np 4.32O/64, sendo RS 48.000,00 por excesso de

arrecadação e RS 35.839,38 por superávit financeiro.
Art. 4e As alterações acima serão incluídas na Unidade Gestora

Prefeitura, na Lei Municipal do PPA, LDO e LOA para o exercício de 2O25.

Art.5e Fica o Executivo autorizado a criar e suplementar fichas, se

necessário, para o desenvolvimento das ações.

Art.6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos onze dias do mês de

Abril do ano de dois mil e vinte e cinco

lva
Presidente da ipal de Buritis

Prefertura d? Buratis

I
r rreJAl lo
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ANEXO I

11

AO PROJETO DE LEI NO 12025

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS AOICIONAIS ESPECIAIS

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

O4.I22.IOO7. GESTÃO DE POLíTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA
o4.t22.to07.t200.0000 - AQUtstçÃo DE TMPLEMENTOS AGRíCOLAS CV

o3o7s6l2tlMDA

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007. GESTÃO DE POLíTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.605.7OO7.7246.0000 - OPERAçÔES ESPECTATS - PAVTMENTAçÃO/TMpLEMENTOS
AGRíCOLAS _ EMENDA PARTAMENTAR N" 39450007

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007- GESTÃO DE POLíTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.60s.1007.12s1.0000 - AQUrsrçÃo oe equreaMENTos AGRícoLAs cv 484/PGE-

2022

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007- GESTÃO DE POLíTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.605.1007.1266.0000 - AQUTSTçÃO DE TRATOR AGRíCOLA CV. PLATAFORMA +

BRASIL N" 937405 022.MDR

)

CATEGORIA DE DESPESA VALOR
Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material

Permanente (Excesso de Arrecadação). Rs 114.300,00
Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente - (Contrapartida) - (5uperávit Financeiro). Rs 1.144,s3

TOTAL R$ 11s.444,s3

CATEGORIA DE DESPESA VATOR

Elemento de Desepesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Superávit Financeiro). Rs 70.000,00

Rs 70.mo,00

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Desepesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Superávit Financeiro). Rs 43.704,32

Elemento de Desepesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Contrapartida) - (Superávit Financeiro). Rs 16.794,34

TOTAL Rs 60.498,56

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Desepesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
permanente (Excesso de Arrecadação). Rs 1.1s2.00qp0

Prefertura de Euritis

TOTAL
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02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
20.605.1007- GESTÃO DE POLÍNCAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA
20.605.7OO7.L270.0000 - AQUtStçÃO DE EQUTpAMENTOS AGRÍCOLAS TRANSFERÊNCtA
ESPECIAL - EMENDA PARLAMENTAR N" 4O3OOOO3

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007- GESTÃO DE POLÍTICAS PROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.605.1007.1276.0000 - AQUTSTçÃO DE EQUTpAMENTOS AGRíCOtAS - TRANS.

ESPECIAL - EMENDA PARLAMENTAR N' 202337060001.

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007 - GESTÃO DE POLíTICAS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.605.1007.1283.0000 - AQUTSTçÃO DE EQUTPAMENTO AGRÍCOLAS CV.

3O7/SEAGRI/PGE/2023

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.605.1007.1288.0000 - AQUTSTÇÃO Or rQUrparr,le rutOS lGnÍCOLAS - CV

3s3/SEAGRUPCE/2023.

Elemento de Desepesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
ermanente - Contra rtida Excesso de Arrecada o Rs 48.000,00

TOTAL Rs 1.200.000,00

CATEGORIA DE DESPESA VATOR

Elemento de Desepesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Superávit Financeiro). Rs 98.788,00

Rs 98.788,00

CATEGORIA DE DESPESA

Elemento de Desepesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Superávit Financeiro). Rs 610.282,02

TOTAL Rs 610.282,02

CATEGORIA DE DESPESA VATOR

Elemento de Desepesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Superávit Financeiro). Rs 107.904,00

Elemento de Desepesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente - (Contrapartida) - (Superávit Fínanceiro). Rs s.999,98

TOTAI Rs 113.903,98

CATEGORIA DE DESPESA VATOR

Elemento de Desepesa: 4.90.52.00 - Equipamentos e Materlal
Permanente (Superávit Financeiro) Rs s3.073,4s
Elemento de Desepesa:4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente - (Contrapartida) - (Superávit Financeiro) Rs s.392,57

TOTAL Rs 58.466,12

Prefertura d9 Buritis
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02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007. GESTÃO DE POLíTICAS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA
20.605.1007.1289.0000 - AeursrçÃo or eRoouros neRopecuÁRtos - cv
382/SEAGRT/PGE/2023.

20.605.1007.1298.0000 - AQUTST o DE EQUTPAMENTOS CV. 95092712023

TOTAT

GERAt. RS 2.810.290,90

ura de Buritis
GeíJi do Múnlcrpt

rt

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para

Distibuição Gratuita (Superávit Financeiro) Rs 46.649,73
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para

Distibuição Gratuita (Contrapartida) - (Superávit Financeiro). Rs 2.210,36
TOTAL RS 48.860,09

CATEGORIA DE DESPESA VATOR

Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Meterial
Permanente (Excesso de Arrecadação) Rs 429.750,00

Rs 4.297,5O
Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente - (Contrapartida) - (Superávit Financeiro)

Rs 434.@7,s0

ü,
o

02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007_ GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA

TOTAT
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ANEXO II

AO PROJETO DE tEI N9 I2O2S

DEMONSTRATIVO DAS REDUçÕES DOS CRÉD|TOS ORçAMENTÁR|OS PARA

CONTRAPARTIDA

02 - PODER EXECUTIVO

02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

99.999.9999.9999.0000 - RESERVA DE CONTTNGÊNCrA

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesas:9.9.99.99.99 - Reserva de

Contingência/Reserva do RPPS Rs 48.000,00
TOTAT Rs 48.000,00

lva
Presidente d ra

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos onze dias do mês de
Abril do ano de dois mil e vinte e cinco

utra
I de Buritis

Prefertura ds Buritis
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